
MANDADO DE PRISÃO
N° do Mandado: 0009719-65.2010.4.01.3500.01.0001-06

Data de validade:04.12.2033

5ª Goiânia
Tribunal Regional Federal da 1ª Região
05vara.go@trf1.jus.br
(62) 3226-1857

A pessoa presa deve ser imediatamente apresentada à autoridade judicial que determinou a expedição da ordem de custódia ou, nos
casos em que forem cumpridos fora da jurisdição do juiz processante, à autoridade judicial competente, conforme lei de organização
judiciária local, consoante Parágrafo único do art. 13 da Res. 213/2015 do CNJ.

Nome do Pai: Não Informado

Alcunha: MAGRO

Nome da Mãe: Não Informado

Natural de: Não informado

Data de Nasc.: 28.05.1972

RJI: 182118434-82Nome: BRIAN BLUE ADANS

Sexo: Masculino
CPF: Não informadoRG: Não informado

Profissão: Não informado

Informações da pessoa procurada

Marcas e Sinais: Não informado

Identificação Biometria:

Telefones: Não informado

Informações Processuais

Nº do processo: 0009719-65.2010.4.01.3500

Local de Ocorrência: Não informado

Órgão Judicial: 5ª Goiânia - Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Espécie de Prisão: Definitiva

Tipificação Penal: Lei: 11343, art. 33 - Tráfico de drogas

Teor do Documento: O MM. Juiz Federal Dr. ALDERICO ROCHA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na forma
da Lei, MANDA a qualquer oficial ou autoridade policial a quem este Mandado de Prisão for apresentado, que em seu
cumprimento PRENDA e RECOLHA em Estabelecimento Prisional...

Síntese da Decisão: JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, VEICULADA NA DENÚNCIA, PARA CONDENAR BRIAN BLUE ADANS NAS PENAS DO ARTIGO 12, C/C
ARTIGO 18, I, E DO ARTIGO 14, C/C ART. 18, I, TODOS DA LEI 6.368/76.

Observação: Não informado

Local e Data: Goiania, 16 de Agosto de 2018.


